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OFÍCIO CIRCULAR Nº 03/2024/GABINETE/PROGRAD/UFES  

    

 

Vitória, 5 de fevereiro de 2024. 

 

Às direções de centro de ensino 

Às coordenações dos cursos de graduação 

 

 

Assunto: Divulgação da Resolução/CEPE/UFES nº 59, de 20 de novembro de 2023. 

 

Senhoras(es) diretoras(es) e coordenadoras(es) de cursos de graduação 

 

Informamos a aprovação da resolução que estabelece normas e critérios de 
composição e funcionamento dos colegiados de curso de graduação, a qual 
encaminhamos em anexo.  

Nesse sentido, solicitamos ampla divulgação entre os docentes. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

CLAUDIA MARIA MENDES GONTIJO 
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